D.O.E.; Poder Executivo II, São Paulo, 132 (151) – 56, quinta feira, 28 de julho de 2022

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO
Portaria CEETEPS-CESU Nº 02 de 26 de julho de 2021
Estabelece e regulamenta as atribuições da Unidade do Ensino Superior de Graduação do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), vinculadas à Padronização da Infraestrutura de Cursos oferecidos pelas suas unidades de ensino. 

O Coordenador Técnico da Unidade do Ensino Superior de Graduação, no uso de suas atribuições legais, resolve que: 

Artigo 1º - A Coordenadoria Técnica da Unidade do Ensino Superior de Graduação do CEETEPS, tendo em vista as suas atribuições contidas no Art. 35, inciso II, parágrafo único, itens 10 e 15, da Deliberação do CEETEPS n.º 03/2008, estabelece que a padronização dos equipamentos dos cursos disponibilizados pelas unidades de ensino (Fatecs) será fixada através dos estudos realizados pelo seu Corpo Técnico. 

Artigo 2º - Os estudos realizados para a fixação da padronização dos equipamentos dos cursos oferecidos pelas Fatecs devem constar em Documentos de Padronização da Infraestrutura de Cursos (DPIC), elaborado para tal fim, e deverão especificar e divulgar as características ou padrões referentes aos ambientes de aprendizagem, especificamente para os Laboratórios dos Cursos e seus equipamentos, mobiliários, softwares e reagentes químicos necessários à implantação e desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas dos cursos oferecidos pelas Fatecs. 

§ 1º - Os Documentos de Padronização da Infraestrutura de Cursos (DPIC) serão veiculados às unidades de ensino (Fatecs) por meio de Memorando Circular, passando a ser observância obrigatória. 

§ 2º - Documento Técnico de Padronização da Infraestrutura de Cursos (DPIC) posterior revoga o anterior, quando houver disposições em sentido contrário referentes ao mesmo curso. 

Artigo 3º - A Unidade do Ensino Superior de Graduação do CEETEPS, por meio do seu Corpo Técnico, quando solicitado, analisará e emitirá parecer técnico pedagógico em processos de aquisição de equipamentos, fornecendo subsídios às Unidades de Ensino e às coordenadorias da Administração Central. 

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em sentido contrário.
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